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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS MUNICIPAIS n°s 234/01 e 310/02, DO MUNICÍPIO DE TURUÇU. Carência de ação que não se ostenta. Capacidade postulatória do Prefeito Municipal para propor a ação (CE, art. 95, § 1°, IX), procuração apenas exigível quando a inicial vem assinada exclusivamente por advogado, em representação processual do proponente. Efeito repristinatório, ressurgimento da lei anterior decorrente da inconstitucionalidade daquela que a revoga. Defeito material, função gratificada tendo como destinatário apenas o exercente de cargo efetivo (CF, art. 37, V). Secretário municipal que não seja servidor público, remuneração composta exclusivamente de parcela única, vedada a percepção de gratificação de qualquer natureza (CF, art. 39, 4°, da CF). Irredutibilidade de subsídios ou vencimentos, garantia constitucional consagrada (CF, art. 37, XV). Princípios aos quais os municípios devem obediência (art. 8° da CE). Vício formal estampado, iniciativa exclusiva do Chefe do Poder  Executivo, dispondo sobre a remuneração de servidor público  (CE, art. 60, II, a e b, reproduzindo o art. 61, § 1°, II, a e c, da CF). Ação procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70004083085
PORTO ALEGRE



MUNICÍPIO DE TURUÇU
     PROPONENTE

   

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TURUCU


         REQUERIDA

EXMO. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
      INTERESSADO

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação ao efeito de pronunciar a inconstitucionalidade parcial da Lei n° 234/01, na parte que refere ao cargo em comissão e função gratificada de secretário municipal e da Lei n° 310/02, na sua integralidade, ambas do Município de Turuçu.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Cacildo de Andrade Xavier, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Osvaldo Stefanello, Antonio  Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Délio Spalding de Almeida Wedy, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, João Pedro Freire, Antonio Guilherme Tanger Jardim, João Carlos Branco Cardoso, Leo Lima, Marcelo Bandeira Pereira, Wellington Pacheco Barros, Alfredo Foerster, Silvestre Jasson Ayres Torres, Sylvio Baptista Neto e Jaime Piterman.

Porto Alegre, 18 de novembro de 2002.

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS (RELATOR)  - Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela PREFEITA MUNICIPAL DE TURUÇU, em que consta como requerida a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da Lei Municipal nº 234/01 (que altera o artigo 28 da LM nº 053/97, do Município de Turuçu, denominando os cargos de Secretário Municipal e Assistente Técnico de Nível Superior, definindo-os como Cargos em Comissão e também remunerados por Funções Gratificadas), bem como da Lei Municipal nº 310/02 (que também altera o artigo 28 da LM nº 053/97, do Município de Turuçu, bem como o artigo 1º da LM nº 234/01, fixando a redução das remunerações dos Secretários Municipais e dos Assistentes Técnicos de Nível Superior).
Sustenta, em suma, que ambas as leis impugnadas, relativamente aos cargos de Secretários Municipais, são materialmente inconstitucionais, porquanto violam o disposto no § 4º do artigo 39 da CF/88, bem como o princípio da anterioridade na fixação dos subsídios, insculpido no artigo 11 da CE. Assevera, ainda, que a Lei Municipal nº 310/02 também feriu o disposto no artigo 29, II, da CE, pois, apesar de ter fixado FG para os cargos de Secretários Municipais, reduziu os subsídios. Da mesma forma, alega que a Lei nº 310/02, ao dispor sobre a remuneração dos cargos de Assistente Técnico de Nível superior, contrariou, expressamente, o artigo 60, I, alíneas ‘a’ e ‘b’, da CE, e, ainda, feriu o princípio constitucional da independência e harmonia entre os poderes, consagrado no artigo 10 da CE, tendo em vista que o Poder Legislativo regrou matéria de competência exclusiva e indelegável do Poder Executivo. Postula, assim, o deferimento de medida liminar, determinando-se a suspensão dos efeitos das leis impugnadas, declarando-se, ao final, a inconstitucionalidade das mesmas.

Deferido, em parte, o provimento cautelar, para suspender liminarmente os efeitos da Lei nº 310/02, do Município de Turuçu, o Presidente da Câmara de Vereadores, instado a se manifestar, não presta informações. 

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado argúi, prefacialmente, a carência de ação, ante a falta de capacidade postulatória, postulando a extinção do feito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC. No mérito, pugna pela manutenção das Leis Municipais questionadas, forte no princípio que presume a constitucionalidade das mesmas, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (CF/88, art. 2º).

O Dr. Procurador-Geral de Justiça, lançando parecer, manifesta-se pela rejeição da preliminar, com o saneamento da irregularidade e procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

É o relatório.
V O T O

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS (RELATOR) – Eminentes colegas. Começando pela questão prévia suscitada pelo Dr. Procurador-Geral do Estado, vendo carência de ação por falta de capacidade postulatória, no meu entendimento não tem procedência. A inicial vem subscrita pela própria proponente, na qualidade de Prefeita Municipal, e pelo Assessor Jurídico do Município, embora sem procuração nos autos. Na verdade, a autoridade legitimada para propor a ação direta (CE, art. 95, § 1°, IX) possui capacidade processual plena, podendo fazê-lo diretamente, detendo legitimidade postulatória. As pessoas legitimadas, como adverte o Des. Vasco Della Giustina (in Leis Municipais e seu Controle Constitucional pelo Tribunal de Justiça, ed. 2001, p. 107), prescindem de instrumento procuratório, lembrando precedente do Pretório Excelso (ADIn 127-2-AL, j. 20.11.89, Rel. Min. Celso de Mello): “A propositura da ação direta é, na verdade, o exercício de uma função estatal do órgão público competente e não um direito subjetivo do funcionário. Parece-me, em conseqüência, que a capacidade postulatória do signatário competente lhe advém da própria investidura do cargo, somada à legitimidade constitucional. Do que resulta, em contrapartida, que a prática pessoal do ato de provocação à jurisdição constitucional não apenas lhe é permitido, mas, a rigor, é necessária”.
A inconstitucionalidade apontada refere-se às Leis Municipais n° 234/02, na parte que estabelece os subsídios dos secretários municipais, e n° 310/02, na sua inteireza. As leis impugnadas, alterando o art. 28 da LM 053/97, do Município de Turuçu, com a segunda (Lei nº 310/02) ainda alterando o art. 1° da primeira (Lei 234/01), definindo os cargos em comissão e funções gratificadas, dispõem:

“Lei nº 234, de 25.01.01:

“Art. 1º. Fica assim definidos o quadro de Cargos em comissão e as funções gratificadas do Município.

Nº de Cargos
Denominação
Símbolo
Padrão
FG

04
Secretário Municipal
CCS ou FGS
1.750,00
875,00

01
Assessor Jurídico
CCS ou FGS
1.750,00
875,00

02
Ass. Téc. Nível Superior
CC6 ou FG6
1.250,00
625,00

06
Diretores
CC5 ou FG5
   750,00
375,00


Assessor Legislativo
CC5 ou FG5
   750,00
375,00

08
Assessor Nível IV
CC4 ou FG4
   500,00
250,00

10
Assessor Nível III
CC3 ou FG3
   375,00
187,50

06
Assessor Nível II
CC2 ou FG2
   300,00
150,00

10
Assessor Nível I
CC1 ou FG1
   250,00
125,00

“Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua publicação, Retroagindo seus efeitos a data de 01 de janeiro de 2001.

“Lei nº 310, de 19.03.02:

“Art. 1º. Fica assim definido o quadro de cargos em comissão e as funções gratificadas do Município.

Nº de Cargos
Denominação
Símbolo
Padrão
FG

04
Secretário Municipal
CCs ou FGs
1.000,00
500,00

01
Assessor Jurídico
CCs ou FGs
1.750,00
875,00

02
Ass. Téc. Nível Superior
CC6 ou FG6
   850,00
425,00

06
Diretores
CC5 ou FG5
   750,00
375,00

01
Assessor Legislativo
CC5 ou FG5
   750,00
375,00

08
Assessor Nível IV
CC4 ou FG4
   500,00
250,00

10
Assessor Nível III
CC3 ou FG3
   375,00
187,50

06
Assessor Nível II
CC2 ou FG2
   300,00
150,00

10
Assessor Nível I
CC1 ou FG1
   250,00
125,00

“Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”

Encaminho voto pela procedência da ação, na linha do parecer do Dr. Procurador-Geral de Justiça, dando pela inconstitucionalidade de ambas as leis, sendo a primeira parcialmente, no âmbito do pedido.

Questão que se põe, em primeiro lugar, diz com a revogação, ao menos implícita, da primeira lei pela segunda (nas expressões “revogadas as disposições em contrário”). Assunto que aflora, assim, é o do ressurgimento da lei revogada, como conseqüência da inconstitucionalidade daquela que a revogou, fenômeno que alguns chamam de efeito repristinatório, ou seja, do restabelecimento da norma que existia anteriormente àquela retirada do mundo jurídico. O tema, no sentido de estender a inconstitucionalidade à lei revogada, que volta a revigorar, é polêmico, mas no caso resta simplificado, haja vista que a própria representação compreende à regra legislativa pretérita. Portanto, dificuldade maior não há quanto à extensão dos efeitos da ação, alcançando ambas as leis (a 1ª no âmbito do pedido).

Partindo-se da Lei nº 234/01, no que respeita aos Secretários Municipais, o texto impugnado efetivamente padece de vício material, por afronta às regras estabelecidas nos comandos dos artigos 37, V, e 39, § 4°, da Constituição Federal, observados por força do que dispõe o art. 8° da Constituição Estadual, como bem argumenta o parecer ministerial:

“Pela simples leitura da Lei em questão verifica-se que é possível a um Secretário Municipal, por exemplo, na condição de agente político nomeado e sem qualquer vínculo profissional com a Administração Municipal, acumular as remunerações do CC com a FG, configurando grave distorção em relação ao trato correto do regime jurídico dos servidores públicos.

“Conforme abordado pela peça inicial, com invocação do art. 39, § 4º, da CF, a remuneração daqueles cargos públicos não se sucedeu em parcela única, mas autorizou-se que o ocupante de um cargo em comissão, também receba o valor correspondente à função gratificada, estabelecida no art. 1º, supracitado.

“Contudo, não poderia a Lei ter criado a possibilidade da existência de uma função gratificada ocupada um agente político que não seja servidor público municipal. E a justificativa para essa assertiva é singela: as funções gratificadas (ou de confiança) são destinadas apenas aos servidores de cargo efetivo, de acordo com a nova redação do inciso V do artigo 37 da Constituição Federal, verbis:

‘As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento.’

Já quanto à Lei nº 310/02 o defeito é mais amplo, implicando também em redução de subsídios e vencimentos de ocupantes de cargos e empregos públicos, garantia consagrada no art. 37, XV, da CF (redação dada pela EC 19/98), e ainda padecendo também de vício de natureza formal, porquanto promulgada pelo Presidente da Câmara de Vereadores, valendo-me ainda do bem elaborado parecer do Dr. Procurador-geral de Justiça:

“A Câmara de Vereadores, através da Lei atacada, feriu o art. 60, II, ‘a’ e ‘b’, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, ‘a’, da Constituição Federal, estabelecendo como de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, as leis que disponham sobre a criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica e regime jurídico dos servidores públicos. Considerando-se que tais normas são de observância obrigatória pelos Municípios, com base no artigo 29 da Constituição Federal e 8º da Carta Estadual, sustenta a autora da ação que o Legislativo de Turuçu teria invadido a competência do Executivo, violando o princípio da independência e harmonia dos Poderes (art. 10, CE), por ser do Prefeito Municipal a iniciativa privativa para legislar a respeito da matéria regrada na Lei impugnada, que trata de criação de cargos, servidores públicos, fixação de suas remunerações, redução dos vencimentos percebidos na Prefeitura. A jurisprudência do STF firmou o entendimento de ser de observância compulsória pelos Estados e Municípios as regras básicas do processo legislativo federal, por sua implicação com o princípio fundamental da separação e independência dos Poderes (ADI nº 774, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ. 26.02.99), incluindo-se as regras de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo na elaboração de leis que disponham sobre a remuneração dos servidores, seu regime jurídico e sua aposentadoria (ADI nº 2115, Rel. Min. Ilmar Galvão e ADI nº 700, Rel. Min. Maurício Corrêa).”

Ante o exposto, acolho a representação, ao efeito de pronunciar a inconstitucionalidade parcial da Lei n° 234/01, na parte que refere ao cargo em comissão e função gratificada de Secretário Municipal, e da Lei n° 310/02, na sua integralidade, do Município de Turuçu.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 70004083085, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO AO EFEITO DE PRONUNCIAR A INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DA LEI N° 234/01, NA PARTE QUE REFERE AO CARGO EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E DA LEI N° 310/02, NA SUA INTEGRALIDADE, AMBAS DO MUNICÍPIO DE TURUÇU.”
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